
ÉIUNICIPIO DEÉBOSANA - 

LEI MUNICIPAL N.º 1.671/2020, DE 21/02/2020. 
(AUTORIA DO VEREADOR EDILSON DA 
SILVA SANTANA) 

Dispõe sobre: Denominação de Nome ao Cemitério 

Municipal da Cidade de Rosana-SP. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA, 
Estado de São Paulo. Faço saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1º O Cemitério Municipal da Cidade de Rosana-SP, em homenagem a 

pessoa a seguir mencionada passa a ser denominado Cemitério 
FRANCISCO ZANATTO., 

Ártigo 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Rosana - SP, aos 21 (vinte e um) dias do mês de fevereiro de 2020. 

"SILVIOZABRIEL 
PREFEITO MUNICIPAL 


